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“Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio”

PORTARIA N° 251 DE 19 DE AGOSTO DE 2025.

Concede férias ao servidor Márcio Marques Timoteo.

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo Desordi Fernandes, Presidente da Câmara 
Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e,

✓  Considerando o artigo 81 da Lei Complementar n° 140/2011; e
✓  Considerando solicitação do servidor;
✓  Considerando a Portaria n° 327/2024.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder ao servidor Márcio Marques Timoteo, 10 (dez) dias de férias 
fracionadas, referente ao período aquisitivo de 23/11/2023 a 22/11/2024, inerentes a 2® parcela, 
entre os dias 26/08/2025 e 04/09/2025.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de agosto de 2025.

RODRIGO DESORDI FERNANDES 
Presidente

Av. Porto Alegre, 2615, Centro, Cx. P. 131, Fone/Fax (66) 3545-7200 -  CEP: 78890-161 -  Sorriso/MT 
Home Page: www.sorriso.mt.leg.br E-mail: secretaria@sorriso.mt.leg.br

http://www.sorriso.mt.leg.br
mailto:secretaria@sorriso.mt.leg.br

		2025-08-19T11:25:50-0300
	BR




